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EDITAL NO

PROCESSO No 136/2025

INEXIGIBILIDADÉ. NO O27 I 2025

O MUNICÍPIO DE MURIAÉ/ÍIIG, com sede adminístrativa na Avenida Maestro Sansão, no 236, bairro Centro,
Muriae-Mc, inscrita no CNPJ sob o no 77.947.58710001-76, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna
público a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em epígrafe, adotando-se como:

FUNDAMENTAçÃO teelt: Art. 79, I, da Lei Federal no 14.!3312021, Lei Complementa r no t23l2OO6,
Decreto Federal no 11.87812024 e demais condições fixadas neste instrumento;

DATA DE INÍCIO PARÂ RECEBIMENTO DA DOCUMENTAúOZ ZEIOIIZOZS

ENVIO DA DOCUMENTAçÃ O: Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar a
documentação diretamente Comissão de Contratação da Prefeitura de Muriaé, no endere ço de Avenidaa
Maestro Sansão. 236 - Centro - Muriaé-MG ou pelo email orotocololicitacâo@ muriae.mo.oov.br:

INEXIGIBILIDADÊ, NO O27 I 2025
EilVELOPE DE DOCUMEÍ{TAçÃO
DADOS DO INTERESSADO:
CPF/CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:

ANÁusE DA DoCUMENTAçÃo: lpós o protocolo, em até 10 dias úteis, prorrogável por igual período.

vrGÊNcrA: 2a I 07 I 2O2s à 2A I 07 I 2026;

HIPóTESE DE GoÍ{TRATAçÃO: paralela e não excludente;

CRITÉRrO PARA DISTRIEUTçÃO DE DEiiANDA E ORDEM DE CONTRÂTÂçÃO: Será feita ctassificação de
acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade da prestação de serviço, a Adminiatração
convocaÉ o credenciado na ordem cronologica de credenciamento, ficando a empresa credenciada conrocaãa,
apta a formalizar o contrato de prestação de serviços com o Município e executar o objeto.

REFERÊNCIA DE TEíIIPIo: Horário de BrasíIia;

1- OBJETO

1.1' Credenciamento para a contratação de prestação de serviços de locaéo de máquinas, caminhões e
equipamentos para atender às necessidades da administração municipal na manutenção e execuÇo de serviços
na zona urbana e rural do município de Muriaé, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas'no
Termo de Referência.

2- DAS CONDrçõES Or plnrrcrPAçÃo

2.1' Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto licitado que
atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

2.2. Não poderão participar do procedimento:
I - autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juríidica, quando a licitação. ,, 2
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; {,
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2.3. No cadastramento inicial, deverá apresentar declar@ indicando: (MODELO ANEXO)
I- Atendimento às Leis Municipais nos 5.44612077 e 5.52420f7;
II- Declaração de Inidoneidade;
III- Declaração de Habilitação;
IV- Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 70, da ConstituiÉo da República Federativa
do Brasil. Declaração De Não UtilizaÉo De Mão De Obra Infantil;
V- Declaração de Responsa_bilidade;
W- Declaração de que NAO possui impedimentos e vedações de partícipaÉo e contratação pelos motivos
dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municípal e no Art. 90, da Lei Federal no 14.13312027;
VII- Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das
seguintes formas:

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo Simples obtido no sítio
da Secretaria da Receita Federal; ou
b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido através
da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e
II, do Artígo 30 da Lei Complementar no 123/2006.

obseruação: A exigência constante na alínea g somente será n*essária, caso a empresa liciânte tiver
assinalado o regime ME/EPP no sistema e for utilizar dos benefícios contidos na Lei Complementar no 123/2006
e suas alterações (Arts. 43,44 e 45).
VIII- Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
determina art. 62, §3o da Lei 14.133.
IX- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei. nos termos do §1o do art. 63, da Lei l4.733lZOZ7,

2.3.1, Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 2. DA LEI FEDERAL No
14.13312023 (MODELO EM ANEXO)
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
III - pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licítaéo ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 7976,
concorrendo entre si;
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra ba lh ista;
2.2.1. O impedimento de que trata o ínciso III será tamtÉm aplicado ao proponente que atue em substituiÉo
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do proponente.
2,2,2. A critério da AdministraÉo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÉo, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
2.2.3, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3'2. A falsidade da declaração sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, bem como àquelas fl 7
previstas na Lei Federal no 14.73312021. 
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3- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESÂS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.1. A obtenção dos benefÍcios aplicaveis às Microempresas - ME ou Empíesas de Pequeno Porte - EPP,
previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar no 123/06, está condicionada àquelas que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno
Porte - EPP.

3.1.1. Nas contrataç&s com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato para aplicaÉo dos limites previstos.
3.1.2, Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP,
perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento convocatório e na
legislação vigente.

3,2. Conforme Art. 18-E § 3'da Lei C-omplementar no 123/06, o Microempreendedor Individual-MEl é uma
modalidade de Microempresa - ME.

4- DO QUANTITATWO

#,

2.000 Km PRESTAçAO DE SERVIçO DE LOCAÇAO .
CAMINHAO GAIOLA 3X4 ENTRE 1.500 E

2.5OOKG A PARTIR DE 2012 .

7 ,07 14.140,00

z 100 DIAR PRESTAçAO DE SERVrçO DE LOCAçAO -
CAMINHAO PIPA A PARTIR DE 2012 -

1.388,33 138.833,00

3 500 DIAR PRESIAçAO
CAMINHAO
zotz -

DE SERVrÇO DE LOCAGO -
TOCO 6M3 4 X2 A PARTIR DE

870,00 435.000,00

4 1.000 DIAR DE SERVrçO DE LOCAçAO -
CAMINHAO TRAÇADO 6X4 14M3 A PARTIR DE
2072 -

PRESTAÇAO 1.326,67 1.326.670,00

5 600 DIAR PRESTAçAO DE SERVrÇO DE LOCAçAO
CAMINHAO TRUCK 6X2 12M3 A PARTIR DE
zot2 -

1.319,66 797.796,00

6 100 DIAR PRESTA$O DE SERVIçO DE LOCAdO .
CARRETA PRÁNCHA CAPACIDADE ATÉ 22T A
PARTIR DE 2O1O .

1.709,67 t70,967 ,00

7 1.200 HS PRE5IAçÃo DE SERVIço DE LocAdo - FÁ
CARREGADEIRA A PARTIR DE 2O2O .

223,00 267.600,00

I 3.000 HS PRESTAdO DE SERVIço DE LoCA.Go -

PATROL MOTONIVELADORA A PARTIR DE
2010 -

299,33 897.990,00

9 5.000 HS PRESIAçÃO DE SERVIÇO DE LOCAÉO .
PATROL MOTONIVELADORA ATE 5 ANOS DE
USO

326,00 1.630.000,00

10 12.000 HS PRESTAÇAO DE SERVIçO DE LOCAçAO -
RETROESCAVADEIRA A PARTIR DE 2013 .

179,00 2.148.000,00

11 100 DIAR 130.875,00

72 100 DIAR PRESTAçÃo DE sERVrço PE LócAGo -
ROLO COMPACTADOR, POTENCI,A 125HP A
PARTIR DE 2O2O .

1.236,4L 123.641,00

13 100 DIAR DE SERVIÇO DE LOCAÇAO
PACTADOR, POTENCIA 8OHP A

PRESIAçAO
ROLO COM
PARTIR DE 2O2O .

L.242,08 L24.208,00

í
L

trl
t,

/;__\
Âta.: _

IT
EI{
s

QTD UNID DESCRIçÃO VLR UNIT, VLR. TOTAL

1

1.308,75PRESTAçÃO DE SERVrçO DE LOCASO -
ROLO COMPACIADOR DE PATA -
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L4 5.000 HS PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE LOCAçAO
TRÂTOR AGRICOLA DE PNEU 4X4 COM
IMPLEMENTOS /HORAS - TRATOR AGRJCOLA

DE PNEU 4X4 COM IMPLEMENTOS (GRADE

COM PNEU PARA DESLOCAMENTO, ARADO
DE DISCOS) POTÊN-CIA MÍNIMA DE 75 HP.

COM MANUTENÇAO - PREVEIITIVA E

CORRMVA, E REPOSIçAO, DE PEçAS 24H,
EQUIPADO COM HORIMETRO, COM

CONDUTOR E COM FORNECIMENTO DE

COMBUSIiVEL.

214,97

R$ 9.274.570,00

5- DOS REQUISTTOS DE HÂBILTTAçÃO

5.1. Como requisito de habilitação para o credenciamento, os proponentes deverão apresentar os seguintes
documêntos:

5.1,1. REGUIÁRIDADE JURÍDICA
I- Empr€sário individual: inscrição no Regístro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
II- MicroempÍeendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;

IU- Sociêdadê empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
IV- Sociedade empreúria estrangeirai portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filiâl, agência,
sucursal ou estabeleclmento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.o 77, de 18 de março de 2020.
V- Sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; VI- Filial, sucursal ou agência
de sociedâde simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
VI- Sociedade oooperatiya: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.
VII- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

5,1,2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoâ Jurídica (CNPJ)
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, sê houyêr, relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;
III- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
fV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;
VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIçO
- FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor;

1.074.850,00
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vI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUmçA DO TRABALHO, mediante a apresentação
de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
vII-Caso o fornecedor seja conslderado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
VUI - Em cumprímento do dísposto no inciso rc«III do art. 70 da ConstituiÉo Federal, declara$o de que não
emprega em trabalho noturno, perígoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoee anos; conforme modelo da Declarafro
Unificada
IX - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Inciso IV, Art.
63, Lei no 14.133 de 2021; conforme modelo da Declaração Unificada
5.1.2,1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis
a comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente justificâdo e
acatado expressamente pela comissão de contrataÉo.

s.1.3. QUAUFTCAçÃO ECONôMrCO-FTNANCETRÂ

Justificativa
Considerando que nos termos do art. 69 da Lei Federal 74.13312027, a habilitação econômico-financeira visa a
demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato e que tal
deve ser aferida de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos, surge a necessidade, portanto, de
exigir neste edital documentos hábeis a possibilitar tal análise e comprovação.

Sobre o tema, o TCE/MG prefixou tese no julgamento da Consulta no 1148573, datada de 72106/2024, a sakr:

a. A depender do objeto contratado e da situação fática que ensejou a contratação, a Administração tem
discricionariedade para definlr os parâmetros adequados de aptidão econômica do licitante e, consequentemente,
exigir a documentação indispensavel para o seu reconheclmento;

b. Optando-se, nos termos do caput do art. 69 da Lei 14.133/2021, pela definição de coeficientes e índices
econômicos no edital como parâmetro de verificação da qualificação econômico-financeira, a Administração
deverá exigir dos licitantes os balanços, demonstrativos e demais documentos contabeis descritos no inciso I do
mesmo artigo, uma vez que é a partir dos dados registrados em tais documentos legais que são calculados os
coeficientes e índices estabelecidos no edital, tornando-se documentação indispensável à sua comprova$o;

c. Os documentos previstos nos parágrafos 10, 30 e 40 do art. 69 da Lei 74,L3312021 não possuem, de maneira
isolada, a capacidade de assegurar, com acertado grau de confiança e transparência, a aptidão econômica do
futuro contratado, de modo que sua exigência, jusüficada e a depender das característícas do objeto licitado e da
situação fática que tenha ensejado a contratação, deve ocorrer sempre em complementariedade aos documentos
que constam no inciso I do caput do mesmo artigo, para que assim tenha real utilidade na comprovação da
capacidade econômico-financeira do licitante e possibilite o exercício da conferência e controle por parte das
linhas de defesa da Administração e dos demais licitantes.

Diante disso, elaborada a fase interna de contrataÉo, foi apontado p€la equipe de planejamento que, com base
na complexidade do objeto licitado e/ou do valor despendido para a contratação, surge a necessidade de
aferição da situação econômico-financeira do futuro contratado.

Assim, nos termos da orientação do TCE/MG, o presente edital determinaÉ os seguintes índices e coeficientes
econômicos para embasar a análise necessária, exigindo, portanto, os documentos necessários para tal aferiso.

5.1.3.1 - Balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, deyidamentê pmtocolado/Íegistrado na Junta
Comercial ou apresêntado via SpED.
a) Destaca-se que a apresentação do balanço patrimonial é obrigatória, inclusive para as empresas ME/Epp ou
equiparadas, ficando dispensada de apresentação APENAS em licitações cujo objeto se trate de fornecimento de
bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, nos termos do art. 30 do Decreto Federal no
8.s38/2015. "y



MT.INICÍPIO DE NIURLA.E
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
SETOR DE LICITAÇÕES

/;__\ffi/
b) As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos
do §1o do art. 65 da Lei l4.l33l212l.
c) Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das seguintes fórmulas
e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MINIMO:
LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0.

*

Esclarecimentos:
Índice de Liquidez Geral (ILG) indíca quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo perícdo.

Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empre$ dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, tamtÉm os permanentes.

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis. bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Parc os três índices
colacaonados (ILG, ISG e ILC), o resultado "> 1,00" (maior ou igual a um) é indispensavel à comprovação da boa
situação financeíra, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição
da empresa.

Ír'lolcrs cot\ÍrÁBEls - Situação - ILG. ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é deficitária; 1,20 a 1,35 a
empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória.

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condiçõês financeiras satisfatórias.

A principal forma de se aquílatar isso é através da análise dos balanços contabeis, com vistas a identificar a
capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente independente da
Administração Pública.

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da AdministraÉo para
honrar os compromissos. Assim, a análisê do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem
disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a execução do objeto, a
questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigáções assumi-lás,
mas sim a capacidade de transformar esse patrimônío em numerário.

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG:
maior ou igual a 1,00,

Portanto. tendo em vista o objeto llcitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
sit11qi. EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

Os índices acima foram estabelecidos em valores extrêmamente razoáveis pnra avaliar a qualificação econômico-
financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas tamtÉm de curto prazo. indice
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações,

De curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das ativídades da empresa. O índice de Liquidez Geral
demonstra a capacidade de pagamento da.empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em
dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,OO
demonstra que a em- presa não f,ossui recursos financeiros suÍjcientes para pagar as suas dívidas a longo
prazo/ o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

Os índices estabelecidos permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e
não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos
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aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
art. 37, rc(I, da Constituição Federal, uma vez que a contrataÉo de empresas em situação EQUIUBRADA é o
mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o íntegral cumprimento do contrato.

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de seguranç
na contratação.

O licitante que apresentar índice econômico menor do que o estabelecido poderá comprovar que possui
patrimônio líquido equivalente a 100/o do valor estimado da contrataÉo.

5.1,3.1.1 - Os documentos referidos no item 9,6.1 limítar-se-ão ao últímo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

5.1.3.2 - CERNDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA OU CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de
no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar
expressamente no documento.

5.1.4. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

5.1.4.1. Atestado(s) de Capacidade Tecnica, fornecido(s) por pesso<r jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a licitante executado o fornecimento de produtos ou desempenhado serviços iguais, similares ou
superiores ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem
timbre com carimbo do CNPI.

5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato original, por
cópia ou por diqitalização.
5.2,1, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÉo à integridade do
documento digital ou quando a leí expressamente o exigir.

5.3, É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê{os
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros üío logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5,4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica$o no momento da
habilitação.

5.5, Aús a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos até o momento da aferifro dos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I- complementação de Ínformações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
II- atualízação de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

5.6, A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação, nos termos do art. 15, §3o do Decreto
Federal no 71.87A12024.

5.7, Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

5.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14 de agosto de 2006, nos termos do art. 15,
§5o do Decreto Federal no 11.87812024.

5.9. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para credenciamento, será oportunizada a nova
apresentação em momento posterior. í
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6. DO CREDENCIAMENTO

6.1, O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme portaria de designação da

autoridade competente.

5.2. AÉs o recebimento dos documentos para o credenciamento na forma indicada nesse edital, a comissão
de contrataSo terá o prazo máximo de 5 dias uteis para realizar a conferência e a análise da documentação
apresentada pelos proponentes, declarando-os habilitados ou inabilitados.
6.2.1. O prazo para análise e julgamento dos documentos apresentados pelo proponente poderá ser
prorrogado por igual e sucessivo período, desde que previamente justificado pela comissão de contratação.

6.3, O credenciamento permanecerá em aberto desde a data de sua publicação até o dia ?f/Ol12O26, para
que qualquer interessado possa apresentar a documentação.
6.3.1. A partir do primeiro día útil aús a publicaÇo deste edital os proponentes poderão encaminhar os

documentos previstos neste instrumento, se candidatando para o credenciamento.
6,3,2, Persistindo a demanda em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento, o
credenciamento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos perí'odos.

6,4. O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação.

6.5. Todos os credenciados que se manifestarem e que atenderem às exigências do edital poderão celebrar o
contrato/termo de credenciamento para a prestação do serviço, observado o seguinte critério de distribuiÇo de
demanda: PARALEI-A E NAO EXCLUDENTE.

6.6. Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente.

6.7. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

6.7,1. Na hiútese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão
sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao aft. 150 da Lei no 14.133, de 2021.

6.7.2, A revogaSo do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades.

6,8. O descredenciamento poderá ser realizado nas seguintes hiÉteses:
I - Pedido formalizado pelo credenciado;
II - Perda das condições de habilitação do credenciado;
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credencíamento.
6.8.1, O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
6,8.2. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplica$o de penalidade,
na forma estabelecida na legislação.
6.8.3. Se houver a efetiva prestaÉo de seruiços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua
situação.
6.8,4, Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da admínistração, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão, não será rescindido o contrato em execução
com empresa ou profissional que estiver irregular.

6,9. Os credenciados, após convocaÇo para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente,
estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, neste edital e às demais
cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Í;1,1;3,[?il"L',*"á::*",.m":""ã::*:lií:iara 
executar mais de um objeto' desde o" ""^o **



NITINICIPIO D E N,[TIRL,I.E
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETORDE LICITAÇÔES

Âss-

7- DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

7.1, O fornecedor responsável pelas infrações administrativas díspostas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de
2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a
ampla defesa:
I - advertência;
II - multa;
a) compensatória;
b) de mora.
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.1.1. A aplicaÉo de multa de mora não impedirá que a AdministraÉo a converta em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal
12.04U2023.
7,1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a
prevísta no inciso II, alínea "a" do item 21.1,

7.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e corre$o de conduta nas seguintes
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:
I - descumprimento de pequena relevância;
II - inexecução parcial de obrigação contratual.

7.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2OZl, calculada na forma prevista no instrumento
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5olo (cínco décimos por cento) nem superior a 300/o
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:
I - de 0,5olo (cinco décimos por cento) a 1olo (um por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
II - 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatario em efetuar o reforço de
garantia
contratual;
ÍlI - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do
contrato;
IY - 20o/o (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

0 entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne Ímpróprio ao uso a que é destinado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do obieto do contrato.
7,3.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme
regulamento municipal.

7.4, O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:
I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
II - descontado do valor da garantia prestada;
III - pago por meio de Documento de Arrecadação; ou
IV - cobrado judicialmente.

7.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo

/;._t
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máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
I - dar cáusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - imp€dimento pelo período de até dois anos.
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo perí,Ddo de até três anos.
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedímento pelo período de até dois
meses.
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentafro exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justificado. Pena -
impedimento pelo período de até um ano.

7.6' Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com â Administrafro Pública
direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
I - apresentar declaraSo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: pena - até seis anos.
III - comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos.
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: pena - até cinco anos.
V - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013: pena - até seis
anos,
7.6.1' Será aplicada a sanção de declara$o de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federatívos, no caso das infrações previstas no art. 80 do Decreto
Municipal 12.04L12023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

7.7, A a?licaÉo da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública direta e
indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridadi máxima do órgão
ou entidade.

7.8. o cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relaÉo contratual sujeitará o infrator
à sanção.cabÍvel para.a mals grave entre elas, ou se iguais. somente uma dálas, sopesando-se. em qualquer
caso, as demais infrações como circunstâncía agravante.
7.8.1. Não se aplica a regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estiágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
7,4.2. - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

7,9. Na aplicação das sanções, a Admínistração pública deve observar:
I - a natureza e a gravidade da infra6o cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncías agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o
interesse coletivo;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;
7.9.1. São circunstânclas agravantes:
I - a prática da infração com violaéo de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;
II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração;
III - a apresentaÉo de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilídade;
IV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal no
r204u2023
7,9.2.Verifica-se a reincidência q
por infração anterior.
7.9.3. Para efeito de reincidência:

uando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente

v
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I - considera-se a decisão proferida no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, se imposta a pena de declarafro de inidoneidade de licitar e contratar;
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido perícdo de tempo superior a cinco anos;
Iu - não se verifica, se tíver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
7.9.4. São circunstâncias atenuantes:
I - a primariedade;
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infraÉo antes do julgamento;
III - reparar o dano antes do julgamento;
IV - confessar a autoria da infração.
7,9.5. Consadera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa
prevista em lei ou já tenha sido reabilitado.

8- DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de proponentes, observará o disposto no
art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.

8.2, Quando o recurso apresentado Ímpugnar o ato de habilitação ou inabilitação do proponente:
l- a intenção de recorrer deverá ser manifestada via e-mail (protocololicitacao@muriae.mo.oov.br), no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de de publicaÉo da decisão sob pena de preclusão;
II- o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, iniciado no primeiro dia útil
subsequente à manifestação do interesse recursal contida no item I;

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (hês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.5, Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima paÍa impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no
L4.733, de 202t.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, nos termos do art. 16, §1o do
Decreto Federal no 1L.87812024.
9.3. A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados via e-mail
(protocololicitacao@muriae.mo.oov.br).

9.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos,

9.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma eletrônica e
no site oficial do município.

II!
t,

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail (protocololicitacao@muriae.mg.gov.br).

8.6, O prazo para apresentaéo de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 (três) dias
úteis, quando cabível, contados da data da intimação pessoal ou da divulga6o da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8,8. O acolhimento do recurso invalida Uio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9- DA IMPUGÍ{AçÃO AO EDITÂL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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10 . DAS DISPOSIçõES GERÂIS

1O.1, Todas as referências de tempo no Edital e eventuais avisos observarão o horário oficial de Brasília - DF,

10.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerão as deste Edital.

10.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a
esclarecêr ou complementar a instruÉo do processo.

10,7. Os contratados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

11- DA FORi|ALTZAçÃO DOS COirÍRATOS

11.1. A contratação oriunda do processo administrativo de credenciamento configura inviabilidade de
competiÉo e será formalízada como inexigibilidade de licitaÉo, nos termos do inciso IV do art. 74 da Lei

Federal no. 14.133, de 2021.

11.2. Apos divulgação do proponente na lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o
credenciado para assinatura do instrumento contratual, retirar a nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 202L,
11.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de valídade do credenciamento
para assinar o contrato ou retirar outro instrumento equivalente, sob p€na de decair o direito à contrataÉo,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste edital de credenciamento.
11.3.1. O credenciado deverá assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo máximo 5 dias
úteis, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual perílcdo, mediante solicitação, devidamente
justificada, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administrado.

11.4. A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será correspondente a 12 meses, observado o
disposto no art. 105 da Lei no 14.133, de 2021.
11,4.1, O contrato poderá s€r prorrogado nos termos da Lei Federal no t4.t33127.

11,5, Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 202L.

12- DOS ANEXOS

12.1. São partes integrantes deste instrumento:
AND(O I - Termo de RefeÉncia
ANEXO II - Fícha Gdastral
ANEXO III - Minuta Contratual
ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 20 DA LEI

FEDERAL No 14.133/2023.;

1O.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparaSo e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

10,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admínistração.

10.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

v
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13- DO FORO

13.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Muriaé, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Muriaé/MG, 23 de julho de 2025.

h,fi
Fernando Trota Levati

Secretária Municipal de Agricultura
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O prazo de vigência do edital de credenciamento será de 12 (doze) meses, ficando
durante esse perÍ,odo, nos termos do art. 50 do Decreto Federal no LL.8781ZOZ4.
Após o interregno de um ano, caso haja interesse da Administração e comprovação da
vigência do edital e de seus termos de credenciamento serem prorrogados.

/:_trq;/

TERMO DE REFERENCIA

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Agricultura

1. OBJETO/INFORMAçõESESSENCIAIS

1,1 OBJETO
Credenciamento para a contratação de prestaÉo de serviços de locação de máquinas, caminhões e
equipamentos para atender às necessidades da administração municipal na manutenção e execução de serviços
na zona urbana e rural do município de Muriaé, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência.

1,2 FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

1.2.2 Exclusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Art. 40 da Lei 14.133/2021
e Art. 48, Lei complementar LZ3I2OO6): Não se aplica, por se tratar da pres€nte licitaÉo utilizar como
ferramenta auxiliar o modo credenciamento.

permanentemente aberto

vantajosidade, poderão a

PROCESSO No 136/2025
IT{EXIGIBIUDADÉ NO O27 I 2025

ANEXO I

1.2.1 'l-ipo de licitação: Inexigibilidade de Licitação através do procedimento auxiliar Credenciamento de acordo
com o art. 60, XLIII, art. 74, IV e art. 78, I da Lei l4.l33l2OZL.

1.2.3 Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de serviço comum, posto que possui ações e criterios
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade.

1.2.4 Bens/Serviço contínuo: Trata-se de serviço contínuo, posto que necessários para a manutenção da
ativÍdade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

1.2.5 Critério para distribuição dâ dêmanda: O aft.79, inciso I, prevê a utilização do credenciamento na
hipótese de Contratação paralela e não excludente nos "casos em que é viável e vantajosa para a Administração
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas". Logo, a distribuição da demanda deverá
ser realizada da maneira mais equitatlva possível entre os credenciados,

1,3 CONDrçõES GERATS DA COrrtTRÂTAçÃO

O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento para a contratação de empresas para a
locação de máquinas, caminhões e equipamentos para atender às necessidades da administração municipal na
manutenção e execu$o de serviços na zona urbana e rural do municÍpio de Muriaé, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1,4 LOCAL DE ENTREGA OU DE EXECUçÃO DO SERVIçO

Os serviços solicitados deverão ser executados de forma parcelada, ao longo da vigência do termo de
credenciamento, sendo a execução realizada no município sede da credenciante, podendo ser na zona urbana,
na zona rural e/ou nos distritos.

1.5 DO PRA;ZO DE VIGÊNCrA E DAS CONDrçõES DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DOS OBJETOS

*
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2. JUsrrFrcATrvA / FUNDAMENTAçÃo ol corrnluçÃo / ol EscoLHA Do coilTRATo

A contratação proposta encontra respaldo nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) elaborados em conformidade
com o disposto na Lei no 74.73312027 e na Instrução Normativa SEGES no 58, de 8 de agosto de 2022, que
estabelecem as diretrizes para a identiflcação das necessidades da Administração Pública e a definiSo da
solução mais adequada para atendê-las. Os ETP analisaram a demanda existente, considerando a insuficiência
da frota própria da Prefeitura Municipal de Muriaé/MG para suprir as necessidades opêracionais de manutenção e
execução de serviços na zona urbana e rural. Os estudos evidenciam que, diante do elevado volume de
demandas e da indisponibilidade de equipamentos em quantidade suficiente, a locaÉo de máquinas, caminhões
e equipamentos constitui a solução mais eficiente e economicamente viável. A fundamentação técnica destaca
que a contratação é essencial para a execução de serviços indispensáveis, como a manutenção de estradas
vicinais, redes de esgoto e drenagem pluvial. terraplanagem, transporte de materiais diversos e intervenções em
infraestrutura urbana e rural. TamtÉm se evidenciou a necessidade de flexibilidade operacional, especialmente
em situações emergenciais ou de aumento sazonal da demanda, o que reforça a pertinência do modelo de
locação com disponibilização de operadores qualificados. Além disso, os EIP apontam que a solução proposta
assegura maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, uma vez que reduz custos relacionados à aquisição,
manutenção e depreciação de equipamentos próprios. Essa abordagem também garante que a Administração
Municipal possa manter a continuidade dos serviços mesmo em casos de falhas mecánicas nos equipamentos de
sua frota. Por fim, os estudos concluíram que o modelo de credenciamento é o mais adequado para assegurar a
ampla competitividade do certame, promovendo a contratação de fornecedores capazes de atenàer às
especificações técnicas, legais e ambientais exigidas, com observância aos princípios da eficiência,
economicídade e interesse público. A partir dessa análise fundamentada, foi possível elaborar os requisitos e
condições que constam neste Termo de Referência, garantindo que a coniratação atenda plenamente às
necessidades da Administração.

3. DESCRTçÃO DÀ SOLUçÃO ADEQUÂDA, CONSTDERANDO O CrCLO DO OBIETO

A soluÉo para a locaSo dos maquinários contempla todas as fases do ciclo do objeto. A contratação será
baseada em especificações técnicas rigorosas e realizada conforme a Lei l4.l33l2oí1, visando as melhores
gongiçôT de preço e prestação de seruiços. o maquinário deve estar disponível para presta6o oos serviços no
local Índicado pela secretaria requisitante, com motorista/operador devidamente capacitado e treinado, o
maquinárlo deve estar a bastecido. e em conformidade com a legislação. rssa aUoraagem intôiaàa garante que a
contratação atenda às necessidades do município, promovendó eficíência, 5{rrunça 

-e 
desenvolvimento

sustentável. Esta contratação destina-se 
_a 

registro de preços para futura e eventtial prãLÉ; de serviços de
maquinários para a execução e manutenção das estradas ruiais do municípío de Muriaé.'
A solução proposta visa garantir a execução eficiente e contínua das uiiridud"r de manutenção das estradas
rurais, por meio da disponibilização de maquinários adequados e serviços especializados. Isso inclui a utilizaçãode equipamentos como retr@scavadeira, motoniveladoras, caminhão trucf, entre 

-outroi, 
õrà .ao essenciaispara realizar operações de terraplanagem, desobstrução, nivelamento e conservação'dai vias, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento, áe acordo com as especificaçõeá e estimativas abaixo:

IT
EÍ{
s

QTD UI{ID DESCRIçÃO VLR. UTIIT. VLR. TOTÂL

1 2.000 Km PRESTA o DE SERVrÇO DE LOCÁçAO
CAMIN GAIOLA 3X4 ENTRE 1.500 E
z.5OOKG A PARTIR DE 2012 -

7,07 14.1r+0,00

2 100 DIAR PRESTAÇAO DE SERVIçO DE
CAMINHAO PIPA A PARTIR DE 2

o
012 -

1.388,33 138.833,00

3 500 DIAR PRESTAÇAO DE SERVrÇO DE LOCA
CAMINHÂO TOCO 6M3 4 X2 A PARNR DE
2012 -

870,00 435.000,00

4 1.000 DIAR PRESTAÇAO DE SERVrçO DE LOCAçAO -
CÂMINHAO TRAçADO 6X4 14M3 A pARnR DE
20t2 -

L.326,67 1.326.670,00

600 DIAR PRESIAçAO DE SERVIçO DE LOCAçAO -
CAMINHAO TRUCK 6X2 12M3 A PARTIR DE
2012 -

1.319,66 797.796,00I'l
*
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4, REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAçAO

4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica
4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz necessária a vistoria técnica

prévia. Comunicar a Secretaria Municipal de Agricultura, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas na
ordem de serviço comum e 2 (duas) horas nas ordens de serviços urgentes que antecede a data da
prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

4.2. sobre a possibilidade de subcontratação do objeto
4.2.1. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hiútese de serviço secundário
que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em
qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a qualidade dos produtos ou dos serviços.

4.3. Da participação de consórcios na licitação
4.3.1, Não será permatida a partícipação de empresas reunidas em consorcio, pois o objeto do presente contrato
é comum, se tÍata de bens que não demandam grande capacidade de capital de giro e várias empresas ofertam
esse tÍpo de produtos no mercado.

4.4. Das garantias para a execução ou entrega
4.4.1. Não haverá exigência dê garantia da contratação ou da execuÉo do objeto, como prevista nos artigos 96
e seguintes da Lei no 14.7331202L, em se considerando a baixa especificidade técnica e não exigência de

6 100 DIAR PRESTAçAO DE SERVIçO DE LOCÂ6O .
CARRETA PRANCHA CAPACIDADE ATE 22T A
PARTIR DE 2O1O -

t.709,67 170.967,00

7 1.200 HS PRESTA$O DE SERVIçO DE LOCAÇAO - PÁ

CARREGADEIRA A PARTIR DE 2O2O .
223,00 267.600,00

8 3.000 HS PRE5ÍAÉO DE SERVIçO DE LOCASO
PATROL MOTONIVELADORA A PARTIR DE

2010 -

799,33

9 5.000 HS PRESTAçAO DE SERVIçO DE, LOCAÇAO

PATROL MOTONIVELADORA ATE 5 ANOS DE

uso (2020) -

326,00 1.630.000,00

10 12.000 HS PRE TAçÃO DE SERVIÇO DE LOCAdO
RETROESOqVADEIRA A PARTIR DE 2013 .

179,00 2.148.000,00

11 100 DIAR LOCAçAOPRESTAçAO DE SERVIÇO DE

ROLO COMPACTADOR DE PATA -
1.308,75 130.875,00

t2 100 DIAR PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LOCAçAO -
ROLO COMPACTADOR, POTENCIA 125HP A
PARTIR DE 2O2O .

L.236,4t 123.647,00

13 100 DIAR PRESTASO DE SERVIçO DE LOCAÇAO -
ROLO COMPACTADOR, POTENCIA SOHP A
PARTIR DE 2O2O -

t.242,08 124.208,00

74 s.000 HS PRESTAçAO DE SERVIçO DE LOCAÇAO -
TRATOR AGRICOLA DE PNEU 4X4 COM
IMPLEMENTOS /HORAS . TRATOR AGÚCOLA
DE PNEU 4X4 COM IMPLEMENTOS (GRADE

COM PNEU PARA DESLOCAMENTO, ARADO

DE DISCOS) POTÊN_CrA l4ÍNrr'l1 Or ZS Hp.
COM MANUTENçAO - PREVENTIVA E

CORREIIVA, E REPOSIÇAO,DE PEÇAS 24H,
EQUIPADO COM HORIMETRO. COM
CONDUTOR E COM FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL.

274,97 1.074.850,00

R$ 9.274.570,00

*

897.990,00

VALORTOTAL ESTIi{ÂDO
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elevada capacidade de execução.

4,5. Exigências de habiliteção para a aontÍatação

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove
ter a licitante executado o fornecimento de produtos ou desempenhado serviços iguais, similares ou superíores
ao objeto da presente licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com
carimbo do CNPJ.

5. FrSCÂLIZAçAO E CONTROLE

5.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato incluem verificar se os serviços, materiais, técnicas e/ou
equipamentos atendem aos requisitos acordados, garantindo a execução adequada do contrato. Essas atividades
serão realizadas por representantes designados pela Contratante, conforme os artigos l17 e 118 da Lei no

L4.L33l2O2r.
5.2. A avaliação da adequação dos serviços será feita com base nos critérios estabelecidos no contrato.
5.3, O descumprimento total ou parcial das obrigações pela Contratada pode resultaÍ na aplicação de sanções
administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação apliével, podendo levar à rescisão contratual, de
acordo com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.L3312021.
5.4. A Contratada pode justificar prestação de serviço com nível de conformidade inferior, sujeita à aceitação pelo

Fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, decorrente de fatores imprevisíveis
e fora do controle do prestador.
5.5. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade, incluindo
imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não implica corresponsabilidade da Contratante
ou seus agentes, gestores e fiscais

6, MODELO DE EXECUçÃO ADEQUADO AO OBJETO

6.1.1. A execução dos serviços constantes do objeto dar-se-á dentro das condições estabelecidas no termo de
referência deste Credenciamento, com rigorosa observância das suas especificações, sendo que o (a)
CREDENCIADO (A) compromete-se a prestar o serviço com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade,
atendendo aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, solidez, acabamento, resistência e segurança.
6.1.2. Correrão por conta, responsabilidade e risco do (a) CREDENCIADO (A). as consequências de sua
imprudêncía, imperícia ou negligência, notadamente a Ímperfeição ou insegurança de qualquer natureza com os
equipamentos.

6.1.3. A CREDENCIANTE através da Secretaria de Agricultura exercerá ampla fiscalização sobre os
equipamentos pelo (a) CREDENCIADO (A), podendo rejeitá-los quando estiverem fora das especificações,
devendo ser refeito sem ônus à CREDENCIAÍ{TE.

5.1.4. A Secretaria Municipal de Agricultura deverá disponibilizar uma folha de ponto para controle diário das
atividades em cada local que o (a) CREDEIICIADO (A), esteja realazando os serviços.

6.1.5. Em nenhum momento o contrato estabelecera vínculo empregatício, sendo o(a) CREDENCIADO(A) o(a)
único(a) responsável pelos encargos e impostos que venham a incidir sobre o valor do presente contrato.

6.2. Criterios de distribuição dos serviços

6,2.1, Cada credenciado receberá ordem de serviço conforme a necessidade do Município e a quantidade de
credenciados. As atribuições poderão ser feitas de forma simultânea ou, em (ilso de necessidade, sob a forma de
rodízio, de modo à sempre manter uma distribuiÉo isonômica entre os credenciados.

6.2.2. Após o credenciamento, a chamada será realizada por ordem de credenciamento para definir quem
prestará o serviço indicado, tendo prioridade os credenciados que ainda não estão prestando serviços, isto para
garantir uma igualdade entre os participantes, desde que o credenciado tenha disponibilidade para executar os
serviços no perícdo. Caso contrário será repassado ao próximo credenciado registrado ou que estejam na vez e
assim sucessivamente, a redistribuição de serviço será repetido tantas vezes quantas necessárias para atender a
toda a demanda. 

J4
6,3, Condi@s de entrega 

*
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6.3.1. O prazo para início da execuÇo dos serviços é de até 48 (quarenta e oito) horas a partir da emissão da
Ordem de Serviço, devendo ser executados, às expensas do fornecedor, no local indicado pela Secretaria
Municipal requisitante.
6,3,2, Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada, 6.3.3. A Administração
Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, devendo a contratada fornecer a
quantidade a ela solicitada.

6.5. Dos serviços detalhados
6.5.1. A seguir, apresenta-se a descrição detalhada das especifica@es dos serviços necessários à eventual
contratação de locação de máquinas, caminhões e equipamentos, com o objetivo de atender às demandas
operacionais da Prefeltura Municipal de Muriae.
1. Caminhão Toco 6m3 4X2
- Este caminhão é ideal para transporte de cargas leves e málias em áreas urbanas e rurais. A configuração 4X2
proporciona boa manobrabilidade e economia de combustível, sendo bastante utilizado em obras e serviços de
pequeno porte.

2. Caminhão Truco 6X2 12m3
- Com uma capacidade de 12m3, este caminhão é projetado para transportar cargas maiores, especialmente em
distâncias mais longas. A configuração 6X2 oferece maior estabilidade e capacidade de carga, sendo ideal para

serviços de transporte de materiais pesados.

3. Camínhão Traçado 6X4 14m3
- Este modelo é robusto e potente, adequado para terrenos irregulares e carga pesada, com capacidade de até
14m3. A configuração 6X4 proporciona traÉo superior, tornando-o ideal para obras em estradas não
pavimentadas ou em terrenos difíceis.

4. Pá Carregadeira
- Equipamento essencial em obras de construção e movimentação de terra, a pá canegadeira é utilizada para
carregar materiais como areia. terra e pedras. Modelos mais novos (a partir de 2020) oferecem melhor eficiência
e tecnologia avançda, aumentando a produtividade.

5. Patrol Motoniveladora (2010)
- Utilizada principalmente para nivelamento de terrenos, este equipamento é fundamental na constru$o e
manutenção de estradas. O modelo a partir de 2010 combina eficiência com recursos modernos que facilitam o
trabalho do operador.

6. Patrol Motoniveladora (2020)
- Versões mais recentes oferecem tecnologia avançada, como @ntrole eletrônico e sistemas automáticos que
melhoram a precisão do nivelamento. Isso resulta em maior eficiência no trabalho e redução no tempo de
operação.

7. Retroescavadeira
- Equipamento versátil que combina funções de escavação e movimentação de materiais, Ideal para pequenas
obras e serviços urbanos, a retroescãvadeira a partir de 2073 lraz melhorias em potência e eficiência operacional.

8. Caminhão Pipa
- Essencial para abastecimento de água em obras ou combate a incêndios, o caminhão pipa é projetado para
transportar grandes volumes de líquido. Modelos a partir de 2012 são equipados com sistemas eficientes que
garantem um melhor uso da água.

9. Carreta Prancha Capacidade até 227
- Utilizada para o transporte de equip6mentos pesados ou máquinas, essa carreta possui uma estrutura robusta
capaz de suportar até 22 toneladas. É ideal para operações que envolvem movimentação de cargas volumosas.

10. Rolo Compactador Potência 125HP
- Equipamento fundamental na compactação do solo durante obras civis, este rolo compactador potente (125Hp)
oferece alta performance em diferentes tipos de terreno, garantindo uma base sólida para construções.

11, Rolo Compactador Potência 80HP
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- Similar ao modelo anterior, mas com menor potência (80HP), este rolo é ideal para compactaÉo em áreas

menores ou onde não se exige tanta força. mantendo um bom desempenho em diversas condições.

12. Caminhão Gaiola 3X4
- Com capacidade entre 1.500 e 2.500 KG, este caminhão é projetado para transporte seguro de Cirrgas menores
e pode ser utilizado em áreas urbanas devido à sua manobrabilidade.

13. Rolo Compactador de Pata
- Este tipo de rolo é especialmente eficaz na compactação de solos granulares e mistos, s€ndo amplamente
utilizado na construção de estradas e fundações.
14. Trator agrícola de pneu 4x4 com implemento/horas. Para nivelar o terreno, remover buracos e melhorar a

drenagem.

6.5.2. Da experiência e qualificações

6.5.3. Os veículos e máquinas deverão ser disponibilizados devidamente abastecidos, documentados e com
operador ou motorista habilitado nas categorias C, D ou E. A contratada deverá atender à solicitação em até 48
horas apos a emissão da ordem de serviço, arcando com os custos de mobilização e desmobilização.

6.6. Da conformidade com normas técnicas

6.6.1. Todos os caminhões e máquinas deverão apresentar documentaÇo regular e comprobatória de veículo de
aluguel, estando em perfeitas condições de operação. Será exigido laudo mecânico que ateste a qualidade do
equipamento.
6.6.2. Das especificações gerais
6.6.3. As horas serão contabilizadas exclusivamente a partir do ínício dos serviços no local indicado na ordem de
serviço, sendo excluídas as horas de deslocamento,
6.6.4. Os motorístas e operadores deverão ser devidamente capacitados e portar a documentação exigida para
operar os veículos e máquinas.
6.6.5. Todos os caminhões e máquinas devem ser entregues abastecidos.
6.6.6. Prazos de Execução: Caminhões, máquinas e equipamentos deverão ser disponibilizados em até 48 horas
após a emissão da ordem de serviço.
6.5.7. Manutenção Corretiva: Em caso de falhas ou avarias que impeçam o funcionamento normal do
equipamento, a contratada deverá realizar a coneção ou disponíbilizar substituto em até 24 horas.
6.6.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários e quaisquer outras despesas incidentes direta ou indiretamente sobre a execução dos
serviços.
6.9. Das especificações gerais
6.9.1. As horas serão contabilizadas exclusivamente a partir do início dos serviços no locâl indicado na ordem de
serviço, sendo excluídas as horas de deslocamento.
6.9.2. Os motoristas e operadores deverão ser devidamente capacitados e portar a documentação exigida para
operar os veículos e máquinas.
6.9.3. Todos os caminhões e máquinas devem ser entregues abastecidos.
5.9.4. Prazos de Execução: Caminhões, máquinas e equipamentos deverão ser disponibilizados em até 48 horas
após a emissão da ordem de serviço.
6.9.5. Manutenção C.orretiva: Em caso de falhas ou avarias que impeçam o funcionamento normal do
equipamento, a contratada deverá realizar a correção ou disponibílizar substituto em ate 24 horas.
6.9.6. Nos valores proçnstos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencíários,
trabalhistas, tributários e quaisquer outras despesas incidentes direta ou indiretamente sobre a execução dos
serviços.
6.10. Das obrigações das partes
5.10.1. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o ETP, com este TR e
com contrato.
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
c) Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto I
à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o artigo 143 da Lei no 74.133/202L. JY
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Contrato.
6.10.2. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratado:
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com habilitação e
conhecimento adequados.
c) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, no ETP e no contrato, para execução do objeto.
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Leí no 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos.
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133/2021,

0 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributiárias e as demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante.
g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigaSes tributárias e
sociais, legalmente exigíveis.
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuÉo dos serviços
i) Paralisar, por determinaSo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Não permitir a utílização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatoÍze anos, nem permÍtir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitaÉo na licitação.
l) Guardar sigilo sobre todas as eventuais informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a impostos,
taxas, emolumentos, alvarás. seguros, encargos sociais e trabalhistas etc.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORÍIECEDOR

7.1. Forma e critério de seleção.
7'1.1. A classificação será feita de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade da
Administração para o respectivo item, será convocado o credenciado na ordem cronológica de protocolo/envio da
documentação.

8. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.274.570,00 (nove milhões, duzentos e setenta e quatro mil,
quinhentos e setenta reais), conforme a tabela de preços constante nos autos.

9. DAS SANçõES AD]T|IilISTRATMS

9,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
9.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, se o caso;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, se o caso;
9.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta.
9.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retírar o instrumento equivalente no t
prazo estabelecido pela Administração, nos termos previstos neste Termo, M
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9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação.
9.1.5. Fraudar a licítação.
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando agir em
conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra
falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
9.1.7. Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato.
9.1.8. Dar causa à inexecução total do contrato.
9.1.9. Ensejar o retardamento da execu$o ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justincado.
9.2. A Admínistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, sem p§uízo das
responsabilidades civil e criminal :

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licítar e contratar
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das san@es serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as
peculíaÍidades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para
a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50o/o a 300/0 incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteís, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.7, 9.L.2, 9.1.3 e 9.1.7, a multa será de 1o/o a !5o/o sobre valor do
contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.7.5,9.1.6, 9.1.8 e 9.1.9, a multa sera de 15% a 30o/o do
valor do contrato licitado, 9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
admlnistrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.7,3, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Muriaé/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declarafro de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.7.4, 9.t.5,9.1.6 e 9.1.8, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 9.1.t, 9.t.2,9.1.3 e 9.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazó previsto no artigo 156,
§5o, da Lei n.o 74.733/202I.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento
total da obriga$o assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade licitante.
9.10. A apuração de responsabilidades relacíonadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração. de inidoneidade para lícitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização,
que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei no 14.73312027, eTou ná legislação local específica, se noúvei.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das laniões de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superÍor, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data àa intimação, Á Oeciaido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeíto suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade comp€tente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hípótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
9.15' A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Muriaé, via Tesouraria Municipal, no Drazo í
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pefa 

'erefáitria 
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ao Município.

10. FTSCAUZAçÃO

O servidor responsável para executar a fiscalização do contrato e registrar todas as ocorrências e deficiências em
relatório será Vanildo loé da Silva Filho, Matrícula 003.884.001.

1I.DOTAçÃO ORçAITIENTÁRIA
As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação orçamentaria: 1934 Manutenção de estradas
rurais.

12. ASSINATUR,AS

Declaro que sou a responsável pela elaborafro do Termo de Referência, que corresponde ao processo licitatório
na modalidade de menor preço por item, tem como objeto registro de preço para futura e eventual prestação de
serviços de maquinários para a execução e ou manutenSo de estradas rurais do município de Muriaé, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

*



N,ITTNCIPIO DE IIITIRL{E
SECRETARI,A DE ADMINISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

/;_1
llt;-

PROCESSO t{o 136/2025
IN EXIGIBILIDADE NO O27 I 2025

ANEXO U

FICHA CADASTRAL

À
Prefeitura Municipal de Muriaé
Departamento de Licitação

Solicitamos o credenciamento no certame, conforme quadro a seguir e processo cujo EDrTAL é o de no 08712025 -
INDÍGIBIUDADE NO 027 I 2025.

Declaramos que estamos de acordo com as normas estabelecidas no edital e que nos preços contidos na proposta
incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, materíais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro, profissionais
e/ou motoristas condutores capacitados para a execução dos serviços, EPI's, combustívã|, refeiçôes. transporte,
entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.

Declaramos que estamos de acordo que a empresa deverá se responsabílizar por todos os insumos necessários a
coleta e realização dos exames, sem nenhum ônus para o paciente, o prazo para realização e entrega dos laudos
deverão ocorrer em ate 24( vinte e quatro) horas, a partír da coleta do sangue. Os examâ considerados como de
urgência_ e/ou emergência deverão ser realizados no próprio laboratório e ol resultados deverão ser entregues no
prazo máximo de 2 (duas) horas.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social:
Endereço Completo:
Telefone:
DADOS BANCÁRIOS:

CNPJ sob no:
Fax:
E-mail:

Local e data

Empresa

Proponente
Representante legal da empresa

PROCESSO tto 136/2025
INEEGIBILIDADÉ, NO O27 12025

ITENS OTD U1{ID DESCRICAO VLR. UI{IT.
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ANEXO III

CONTRATO ADMINISTRATWO IIIO

oxx/2o,xx QUE FAzEIrt EilTRE SI O
MUNICIPIO DE M E A EÍIIPRESA
mxfxxxxx,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, com sede na Avenida Maestro Sansão, no 236,

Bairro Centro, na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o no 17.947.581/0001-76, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de »oco<, Sr. )COOOO«, brasileira, casada, domiciliada nesta cidade,

inscrita no CPF sob o no )OOOOOO(X, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) XfXXf,f,X§XXXfX jfixx , /írscríto(a) no CNPJ/MF sob o no )COOOOOO«)COCC(

sediado(a) na Rua »ooo(, no »0o« em »«)ü, CEP: )COOO«X, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por )COOOOOOOOCX, »OOOoOOC(, brasileiro(A) , inscrito no CPF sob o no )COOO0« em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBIUDADE No 02712025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO E OO VALOR

1, CúUSULA PRritErRA - OBJETO (art. 9a I e II)
1.1, Credenciamento para a contratação de prestação de serviços de locaéo de máquinas, caminhões e

equipamentos para atender às necessidades da administração municipal na manutenção e execu$o de serviços na

zona urbana e rural do município de Muriaé, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo

de Referência.

7.2.

ITEM ESPECIRCA*O UN QTDE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

1.3. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA SEGU]TDA - vrGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigéncia da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma
do aftioo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressa/vadas as providéncias cablveis no caso de
culpa do contratado, prêvrstas neste instrumento.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO COÍ{TRÂTUATS (art. 92, rV. Vrr e



N,IUNICÍPIO DE NITIRLI'E
SECRETARTA DE ADMINIS TRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÔES

XVIII)

3.1. O regime de execuSo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. cúusurÁ QUARTA - suBcoÍ{TRÂTAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratafio do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da conüataéo é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima es6o incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÉo do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. CúUSUI-A SEXÍÂ - PAGAMEÍ{TO (art, 92. V e W)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-s€ definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusurA sÉTrMA - REÂrusrE (aÊ. 92. v)

7,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estímado, em JJ- (DD/MM/AAAA).

7,2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser e)dinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditlvo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OERIGAçõES DO COI{TRATAÍ{TE íart, 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante,

8,2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalízar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

/"--\q;J
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.733, de 2O2l;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estab€lecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerímentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8,f1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conlaÍ da data do protocolo do requeÍimento para

decidir, admitida a prorrogaSo motivada, por igual perícdo. .

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Comunicar o Contratado na hipotese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2o, da Lei no 14.133, de 2027.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9, CúUSULA NONA - OBRTGAçõES DO CONTRATADO (art' 92. XrV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas,

g,2, Manter preposto aceito pela Administração no locâl ou do serviço para representá-lo na execuso do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

g,4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecímento ou informaSo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeíto cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

g.7. Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códiqo de

Defesa do Consumidor íLei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administrafro ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. cãso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

aÍtiqo 48, oaráorafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.9. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o

no termo dedas
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contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

da prestaÇo dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domÍcílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tribuüárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.t2. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utiliza$o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaéo na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Socíal ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, oaráorafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. IL d. da Lei no 14.133. de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10. cúusuLADÉcrMA- oBRrcAçõEspERrrNENrEsÀLGPD

10.1. As paftes deverão cumprir a Lei no 13.709. de 14 de aoosto de 2018 ILGPD). quanto a tdos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do ceftame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
frrmadq a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa,

/;_1q;J
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalÍdades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do aft, 60 dd LGPD.

10.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses Wrmitidas em Lei.

10,4. A Administração deverá ser informdda no pÉzo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tmtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do antratado eliminá-los, com

exceção das húteses do aft. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neessidade de guarda de

documentação para frns de omprovação do cumprimenb de obrigafies legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritds essas obrigafies.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus emprqados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

deoffentes da LGPD.

10,7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseruância.

10,8, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprouafio formulados,

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente, quaisquer

informações acera dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual desaie realizado.

10.10. Bancos de dados fomados a paiir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LTGPD_AÉ-3U, com cada a@sso, data, horário e rqistro da finalidade, para
efeito de responsabilizaÉq em @so de eventuais omissfus, desvios ou abusos.

10.11, Os referidos banas de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pla Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10,12, O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela auton:dade competente, em esrycial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendafies, edibdas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o 6 10 do aft. 26 da LGPD deverão ser amunicados à autoridade
nacional,

11. cúusulA DÉCIMÂ PRTMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92. XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12, CúUSUIá DÉCI].IA SEGUNDA - IilFRAçõES E SANçõES ADMII{ISTRÂTÍVAS (Art, 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à ínexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);

ii) Impêdimento de licltâÍ e contratãr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "5", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalídade mals grave (art. 156,

§ 40. da Lei no 14.133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneidadê para licitâr e oontrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50. da Lei no 14.133. de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela
inadimplida.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administmóo a promover a ertináo do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, anforme disúe o incÍso I do dtt.
137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, no patamar de 2Oo/o para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1,
conforme art. 60 do Decreto Municipal no 12.041 de 16 dejunho de 2023.

12,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133, de 2021)

72.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7o. da Lei no 14.133. de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

L2,6. Se a multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenç será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133. de 2021).

t7,7, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133.
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10. da Lei no 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.10. os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que tamhÉm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.g46, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11' A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevístos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
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Glsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de

202r)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançõês por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 161' da Lei no 14'133. de 2021)

12,13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

zações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cráJitos

rido orgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

72.r4.
indenil

devidos pelo refe

contratado possua

de abril de 2022.

13.

13.1.

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru6o Normativa SEGES/ME no 26' de 13

cumpridas ou não as obrigaúes de amfus as pattes contraentes'

13,2. O contrato ffi ser extinto antes do prazo nele frxado, sem ônus para o contratante, quando esta não

dispuser de cr&itos orçamentáios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferae

vantagtem.

13.3. A extinfio nestr hipótese oaÍerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado Flo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecdência desse

dia.

13,4. Gso a notificAçãO da nãotontinuidade do contrato de que trata este subitem úorra com menos de 2 (dois)

meses da data de anivenáriq a ertinção contratual ocorrerá aps 2 (dois) meses da data da comunicação'

13.5. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartiool3TdaLeinol4.l33/2l,bemcomoamigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artioos 138 e 139 da mesma Lei'

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinÉo se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato'

Se a operaso implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva'

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

t ipot"r. ", 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (

de 2021).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (A]t. 92, XIX)

o contrato grá extinb quando vencido o prazo nele estiputado, independentemente de terem sido

desequilíbrio econômico-financeiro,

131 n o 4.133

13.g. o Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica'

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado fun6o na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou

quedelessejacônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateralouporafinidade,atéoterceirograu(art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021)'
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j4. CúUSUIÁ DÉCI].IA QUARTA - DOTAçÃO ORçAÍIIENTÁRIÂ (ATt' 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15. CúUSULA DÉCrMA QUIttlrÂ - DOS CASOS OMTSSOS (art' 92' IIr)

15.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14 133' de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8'078'

de1990_códigodeDefesadoConsumidor_enormaseprincípiosgeraisdoscontratos.

16. cúusulA DÉcrMA sExtA -ALTERAçõE5

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

202t.

L7.L, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art' 94 da Lei 14'133' de 2021' bem como no respectivo sÍtio oflcial na Internet, em

atençAo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14'133, de 2021, e ao o c/c art. 70. §3o.

in 7.724 de 20 1)

4e o 3

16.2. O contratado é Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contiatante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em quá a formalizaso do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art'

132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4,Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila,
àirp"n*a, u celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei no 14'133' de 2021'

tt. cúusuLA DÉcrMA sÉTIt'lA - PUBUGAçÃo

n

18. cúusuLA DÉCIHA OrÍAVA- FORO (art' 92' 610)

18.1. Ficâ eleito o Foro da lustiça Federal êfi ......, seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termá de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ar!

92. §10. da Lei no 14.133/21.

tLüaÜ, tdial de [mês] de [ano]'--

Representante legal do CONTRATANTE

Representa nte legal do CONTRATADO

PROCESSO No 136/2025

II{EXIGIBTLTDADE No 027l 2025

PROJETO ATTVIDADE REDUZI DO FONTE
DOTÂçÃO - ELEI.IE?{TO DE

DESPESA
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ANEXO IV

DECLARACÃO UNIFICADA

A empresa inscÍita no CNPJ No sediada na

(endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

prefeitura Municipal de Muríae, sob a modalidade INEXIGIBILIDADÊ No O27 12025, sendo a empresa neste ato

representada pelo Sr.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art' 16 da

Lei no 14.133, de 20zl.

CPF no

l - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal No5''146/2017 e suas

posteriores àlterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus socios em processos

iriminais transihdôs em julgado por corrupÇo ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de

concorrências, formação 
-de 

quaàrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou

quaisquer outros crimes relacionados à malversa$o de recursos públicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

pr"*nt" pro."$o e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - DECIÁRA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir-de 14 (quatoze) anos, em.-ob-servância à Lei Federal no 9854, de 27'10'99, que

acreséentou o inciso VI ao art. 68 da Leí Federal no 14.133/2021. Obs.: ( ) Se a empresa licitante possuir menores

de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição'

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação

na Licitação e se compromete ã-ãriipti, todos os termos do Edital e a fornecer produtos de qualidade, sob as

penas da Lei.

6 - DECIARA, para os devidos fins licitatórios que NÃO 
^possui 

impedimentos e vedações de participaÉo e

.o.tãà}" pálos motivos dispostos no Art. 33 da Lei orgânica Municipal e não incursa nos impedimentos para

ãiiprãããli.:,t"êo áu execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal no r4.l33l2oz7'

7_DECLARA,sobaspenasdaLei,quecumpreosrequisitoslegaispara-qualiflcaçãocomo

If ': 
ji.,?:Í1f; :.,i:i;T:'""f,,ff áf I!',""-ül:i,::liJ:i,iüil:"â"'

iÀp"ai".^í"i aã earágrafo 40 dãste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 a 49 da citada Lei.

Ü;;;r;; p"riúi 1."rtriçao fiscat no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto

il;ú;41 eaágrafo ro da'lei éoãpr"1;ràátut no tz3l0à, para regulárização, estando ciente que, do contrário,

ãiã; direito à ãontratação, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art.40, da Lei n.o 14'133, de 2021'

8 - DECIÁRA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art' 63 da Lei

Federal no 14.133 I ZO2l.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas

compreendem a integÍalidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 10, do inciso IV, do Art' 63,

da Lei no 14.133, de 2021 e em outras normas específicas'

l!!
It
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Âss.:

PROCESSO Í{o 136/202s

TNEXTGTBTUDADE No 027l202s

11- dedaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informaÉes prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no 14.133/2021). - O artigo 18, §2o, da IN SEGES no 73,

de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração.
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ANEXO V

MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disPosto no âÊ. 40, § 2o DA LEI
FEDERAL No 14.133/2023.

(inserir timbre da empresa)
A empresa inscrita no CNPJ sob o no por

intermáJio de seu representante legal o(a) Sr. (a)-, portador do Documento de

Identidade no_, inscrito no CPF sob o no DECLARA, sob as

penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade INEXIGIBILI DADE No O2712025,
(incluir a condição daque cumpre os requisitos legais para qualificação como

empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 30 da Lei

Complementar no 123120O6 e que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 40 deste artigo,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

A - (_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilízar o prazo

previsto no artigo 43, Parágrafo 10 da lei Complementar no 123/06, para regularízação, estando ciente que, do
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas em Lei'

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

8 - Em observância ao art. 40 da Lei Federal no L4.733/202L, DECLARAMOS que estamos cientes da norma

estabelecida na legislaÉo vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitida, conforme o

disposto no art. 4oda referida Lei, conforme abaixo transcrito:
"Att. 40 Apticam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposifies constantes dos arts. 42 a
49 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 10 As disposições a que se refere o caput deste aftigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de seruiços em geral ao item cuio valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

ruueno Nfte;
II - no caso de contrataéo de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à
receita bruta máxima admitida para frns de enquadramento como empresa de Nueno potte,

§ 20 A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitaçãq ainda não tenham celebrado

contratos com a Administra$o Pública cujos valores somados extraplem a receib bruta máxima admiÜda
para fins de enquadramento como empresa de gueno pofte, devendo o órgão ou enüddde exigir do licitante
dxlaração de obseruância desse limite na licitação.

§ 30 Nas contratdções com prazo de vigência surerior a 1 (un) anq será considerado o valor anual do

contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 10 e 20 deste afti1o.
" Sem mais para o momento,

de de 2025

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devídamente habilitado, de forma que identifique a proponente.


